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Portugal foi um dos vários países severamente afetados pela crise financeira global de 
2008. Os impactos foram abrangentes e Portugal levou a cabo uma série de reformas 
para lidar com eles e estabilizar a economia, tendo em conta os impactos sociais na 
população. O Conselho das Finanças Públicas (CFP) foi criado em 2011 como parte de um 
conjunto de reformas para reforçar a sustentabilidade orçamental de longo prazo e a 
gestão orçamental nesta altura e, assim, o seu surgimento beneficiou Portugal e o povo 
português.

Ao Conselho foi atribuído um mandato relativamente amplo com a responsabilidade de 
realizar oito tarefas chave, incluindo aferir o cumprimento das regras orçamentais pelo 
Governo português. O seu mandato foi alargado em 2013 para dar ao Conselho o papel 
oficial de endossar as previsões macroeconómicas do governo.

Esta análise da OCDE foi solicitada pelo Conselho e coincide com o final do mandato da 
sua primeira presidente. Tal oferece um momento oportuno para refletir sobre o impacto 
do Conselho até à data e identificar aspetos que podem ser melhorados para assegurar 
a sua viabilidade no longo prazo. A revisão foi realizada pela OCDE com o apoio de um 
perito internacional do Congresso norte-americano, o Congressional Budget Office (CBO), 
bem como de um académico português.

As análises da OCDE às instituições orçamentais independentes (IFI na sigla em inglês) 
permitem uma avaliação detalhada sobre o desempenho de uma instituição em relação 
aos Princípios da OCDE para as IFI e analisa o contexto, os inputs, os outputs e o impacto 
da sua atividade. A metodologia é ancorada num quadro de avaliação desenvolvido dentro 
da Rede de Instituições Orçamentais Parlamentares (PBO na sigla em inglês) e das IFI 
da OCDE. Esta metodologia beneficia de ferramentas de avaliação convencionais, como 
entrevistas às partes envolvidas, a avaliação comparativa (benchmarking) e a avaliação 
pelos pares. Cada análise oferece um conjunto de recomendações interligadas e que se 
apoiam mutuamente com o objetivo de reforçar o potencial da IFI para desempenhar a 
supervisão orçamental de forma sustentável e impactante.

Contexto de criação:

Reformas nacionais de gestão orçamental

Legislação relevante:

5 Quinta alteração à Lei de Enquadramento 

Orçamento n.º 91/2011 (Lei n.º 22/2011, de 20 

de maio de 2011) 91/2001 

Estatutos do CFP: 

Lei 54/2011, de 19 de outubro de 2011

Órgão de governo:

Conselho Superior com 5 elementos 

Número de colaboradores permanentes:

19

Orçamento:

2,7 M€
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Num período relativamente curto de tempo, o CFP tornou-se numa instituição independente conceituada 
que produz análises de elevada qualidade sobre as finanças públicas em Portugal. A instituição irá em 
breve cumprir integralmente o seu mandato e já recebe uma cobertura mediática muito significativa do seu 
trabalho. Os relatórios do CFP são frequentemente discutidos no Parlamento e são referidos durante os 
debates orçamentais nacionais. A instituição também tem desempenhado um papel importante no sentido 
de melhorar a transparência orçamental e de disponibilizar informação nova para facilitar a supervisão 
orçamental e uma maior compreensão dos temas que afetam a sustentabilidade orçamental de Portugal no 
longo prazo.

O sucesso imediato do CFP é em grande parte devido à excelente gestão da sua primeira Presidente, do 
resto do Conselho Superior e do Diretor dos Serviços Técnicos. Esta equipa de liderança incutiu na instituição 
um grau elevado de independência, reforçado pelo seu  enquadramento institucional. Em particular, o 
Presidente do Tribunal de Contas e o Governador do Banco de Portugal desempenham um papel importante 
relativamente à nomeação da liderança do Conselho e do seu fiscal único, bem como quanto ao seu 
orçamento.

APRECIAÇÃO GLOBAL DOS RESULTADOS DA REVISÃO

OCDE  REVISÃO DA OCDE À IFI: CONSELHO DAS FINANÇAS PÚBLICAS (CFP) – DESTAQUES

DESAFIOS CHAVE
 
Embora tenha tido um excelente começo, o CFP enfrenta vários desafios. Os mais relevantes destes 
desafios são os seguintes: 

1.	 O CFP tem dificuldade em aceder a alguma informação, em particular a dados relativos à segurança social. Isto afeta 

a capacidade do Conselho realizar projeções de médio e longo prazo.

2.	 A criação do Conselho durante o período da troika significa que pode ser erradamente visto como defendendo uma 

austeridade imposta externamente. Por isso, o valor do CFP nem  sempre é reconhecido por aqueles que se opõem 

à austeridade orçamental.

3.	 O processo de nomeação da liderança não está totalmente protegido da interferência política. Os arranjos para 

garantir que o CFP continua a ser servido por uma liderança respeitada e não partidária num ambiente político cada 

vez mais fragmentado poderiam ser reforçados. 

RECOMENDAÇÕES CHAVE

1.	 Os organismos e agências governamentais relevantes devem reunir-se com o CFP para ultrapassar os desafios do 

acesso à informação, em particular na área da segurança social. A comunicação regular por parte do CFP do acesso a 

pedidos de informação, e se foram ou não respondidos, também tornaria os contínuos desafios mais evidentes para 

as partes envolvidas. Além disso, a capacidade adicional de pessoal em algumas áreas da administração pública 

permitiria um maior acesso à informação em tempo útil.

2.	 Para alcançar uma maior adesão pública e política, o CFP deveria melhorar a forma como comunica para que o valor 

da instituição, e os seus outputs, sejam compreendidos de forma mais abrangente. Em particular, o CFP deveria 

focar-se em comunicar o seu papel como instituição nacional ao serviço dos cidadãos de Portugal.

3.	 Para ampliar a responsabilidade coletiva da decisão de nomeação da liderança, e para aumentar a transparência 

deste processo, o Presidente do Tribunal de Contas e o Governador do Banco de Portugal poderiam submeter a lista 

de candidatos propostos à Comissão de Orçamento, Finanças e Modernização Administrativa para que emitisse 

uma opinião antes da decisão final ser tomada pelo Conselho de Ministros.
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Uma descrição mais detalhada das conclusões da revisão está disponível no relatório completo, em:  

http://www.oecd.org/gov/budgeting/portuguese-public-finance-council-review-2019.htm 



Informação adicional: 

@OECDgov

https://www.oecd.org/gov/budgeting/

Contacto: Scherie.Nicol@oecd.org

Conselho das Finanças Públicas (CFP)


